
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No. 1.899, Dr,29 DE SETEMBRO DE 2017.

INSERE NO CALENDARIO OFICIAL DE

DATAS E EVENToS Do vrunrcÍpro DE

MARECHAL FLORIANO/ESO O DIA DO

JIPEIRO.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do EspÍRlro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, inserido no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de

Marechal Floriano/ES, o "Dia do Jipeiro"rrealizado anualmente, no 1o sábado do mês de abril.

Art.2o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 29 de Setembro de 2017

ZONI
Prefeito Municipal

Prefeitu ra MuniciPal de MarechalFloriano
SANCIONO

OUE RECEBE O NO
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